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EMENDA MODIFICATIVA Nº                    PROJETO DE LEI 20/2019-E
Modifica  o art. 8º, alínea a, inciso I do Projeto de Lei nº 20/2019, de autoria do Executivo Municipal
Modifique-se o art. 8º do Projeto de Lei 20/2019 de autoria do Executivo Municipal no sentido de que a alínea a, do inciso I, art. 8º do Projeto de Lei nº 20/2019 passe a ter a seguinte redação:

“Art. 8º …..
I - ….
a) Decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, excetuando-se aquelas correspondentes a emendas apresentadas pelo Poder Legislativo, respeitado o limite de até 5% (cinco por cento) dos Orçamentos aprovados por esta Lei, conforme art. 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, mediante prévia comunicação  ao Legislativo da realização desta operação, no prazo do art. 16, § 1º da Lei nº 1.390/2007.” (NR)
JUSTIFICATIVA
É sabido que o orçamento público surgiu para atuar como instrumento de planejamento e controle das atividades financeiras e orçamentárias do Governo e se submete a princípios e regras de direito específicas.

A Constituição da República estabelece que a elaboração de leis orçamentárias deva ser precedida de estudos técnicos de modo a estimar as receitas e despesas com base ao que foi arrecadado no exercício anterior com as respectivas projeções, de modo que as estimativas se aproximem tanto quanto possível da realidade.

 Na medida em que os preceitos supra forem observados não haverá necessidade alterações de grande monta na Lei Orçamentária Anual e, quando surgirem demandas atinentes à própria dinâmica da Administração, nada obsta que o Chefe do Executivo Municipal encaminhe projeto de lei específico para a apreciação da Câmara de Vereadores.

Demais disto, não se pode olvidar que o estado democrático de direito pressupõe harmonia, mas também independência entre os Poderes. Daí que a presente emenda se faz necessária a fim de preservar as atribuições do Poder Legislativo Municipal no que tange ao planejamento Orçamentário do Município.

Notem, colegas vereadores, que a prevalecer a redação original proposta nos dispositivos alterados pela presente emenda, o Legislativo Municipal estaria dando uma espécie de “carta branca” para que por simples atos do Poder Executivo parte substancial da Lei Orçamentária do Município seja  alterada sem o crivo da Câmara de Vereadores, o que, data vênia, é de tudo inadmissível.

Importante notar que, por meio da presente emenda, se pretende tão somente reduzir de 25% (vinte e cinco por cento), como pretendido pelo Executivo, para 15% (quinze por cento) o percentual de abertura de créditos suplementares. 

Finalmente, cabe registrar que esta Casa Legislativa tem dado sucessivas mostras de compromissos público ao discutir e apreciar as matérias que lhe têm sido submetidas e é certo que terá a necessária sensibilidade para examinar eventuais projetos de lei que o Executivo Municipal lhe submeta com o fim de promover eventuais alterações na Lei Orçamentária Anual.

Ante o exposto, conclama-se os colegas parlamentares no sentido de que aprovem a presente emenda na certeza de que tal medida é de fundamental importância para que a Câmara de Vereadores como um todo e cada parlamentar individualmente possa bem cumprir o papel que lhes foi confiado pela população conquistense.

                                                              Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 25 de novembro de 2019.

          Valdemir Dias
Vereador (PT)
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